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Artigo 10 - O interessado poderá solicitar a revisão da 
pontuação atribuída pela CT-PAS, devendo protocolar o docu-
mento, pessoalmente, no DAEE em Marília, na data estipulada, 
observando:

I. A revisão refere-se à argumentação sobre a pontu-
ação atribuída pela Câmara Técnica, a partir dos critérios 
(Anexo 3);

II. A Câmara Técnica poderá solicitar documentação 
complementar para auxiliar o entendimento da argumen-
tação;

III. Não poderão ser substituídos documentos apresentados.
Artigo 11 - Fica estabelecido o seguinte cronograma para 

apresentação de solicitação de recursos ao Fehidro 2021:

Parágrafo 2º - Havendo empate no percentual dos pontos 
obtidos, serão aplicados, sucessivamente, até o desempate, os 
seguintes critérios:

I. A porcentagem da contrapartida oferecida;
II. Município melhor posicionado no ranqueamento do Pro-

grama Município VerdeAzul (apenas para Municípios);
Parágrafo 3º - O Comitê, com base em proposta da CT-PAS, 

poderá indicar, no mesmo PDC, projetos por demanda induzida 
para a utilização do referido saldo de recursos;

Parágrafo 4º - Os projetos pontuados que não forem 
atendidos por insuficiência de recursos comporão a Carteira de 
Projetos 2021, ordenados de forma decrescente pelo percentual 
obtido na hierarquização.

VIII. Empreendimentos financiados pelo Fehidro, consti-
tuídos por fases, a sua continuidade somente será indicada e 
financiada após a fase anterior estar encerrada no SinFEHIDRO;

IX. Os Municípios com sede em outra UGRHI, com área 
parcialmente contida na UGRHI-17, obrigatoriamente membros 
do Comitê (aprovados em Plenário), serão contemplados com 
recursos para 1 projeto (melhor pontuado) com valor máximo 
definido por esta deliberação;

X. Prefeituras Municipais e entidades ligadas à adminis-
tração municipal, mesmos operados pela SABESP, deverão 
apresentar comprovação de sistema de micromedição de água 
em mais de 90% do sistema.

XI. Municípios que não possuem micromedição, em no míni-
mo 90% de seus sistemas, mas possuírem o Plano de Controle 
de Perdas concluído poderão solicitar recursos, somente, para 
Instalação de Micromedidores.

XII. Entidades da Administração Municipal (prefeitura, 
serviços autônomos, etc.) mesmo com CNPJ diferentes somente 
poderão apresentar 1 solicitação de Recursos ao Fehidro, confor-
me inciso III deste artigo.

Parágrafo único: O responsável legal da entidade interes-
sada na tomada de recursos do Fehidro 2021, para assinatura 
do Contrato Fehidro junto a Secretaria de Infraestrutura e Meio 
Ambiente do Estado e Banco do Brasil, deverá possuir assinatura 
digital com certificação.

Artigo 3º - As solicitações de recursos ao Fehidro 2021 deve-
rão oferecer contrapartida mínima conforme condições abaixo:

I. Financiamentos Reembolsáveis:
- 20% de contrapartida;
II. Financiamentos não Reembolsáveis:
- 2% - administração direta ou indireta de municípios até 

50 mil habitantes;
- 5% - administração direta ou indireta de municípios acima 

de 50 mil e até 200 mil habitantes;
- 10% - administração direta ou indireta de municípios 

acima de 200 mil habitantes; - 10% - administração direta ou 
indireta do estado;

- 10% - entidades privadas sem fins lucrativos.
Artigo 4º - Serão inabilitadas as solicitações enquadradas 

nas situações abaixo:
I. Tomadores com contratos em vigência, no âmbito do 

CBH-MP, assinados até 31-12-2018, independentemente da 
situação do contrato;

II. Solicitações não enquadradas no Programa de Investi-
mento do Comitê, conforme Artigo 8º desta Deliberação;

III. Solicitações com valores em desacordo com os máximos 
e mínimos definidos por essa deliberação;

IV. Tomadores com inadimplência perante o Fehidro e Pesso-
as Jurídicas incluídas no Cadin Estadual;

V. Tomadores de Municípios que não possuem micromedi-
ção, em no mínimo 90% de seus sistemas (exceto para solicita-
ções de instalação de micromedidores);

VI. Tomadores inadimplentes com a cobrança pela utilização 
dos recursos hídricos no âmbito da UGRHI-17;

VII. Solicitações com qualquer um dos documentos, listados 
nos Anexos desta Deliberação, ausentes, desatualizados e/ou 
não assinados pelo representante legal.

Parágrafo único - Na verificação da situação de adimplência 
junto ao Fehidro e ao DAEE (Cobrança de Recursos Hídricos) as 
pendências de entidades da Administração Municipal, mesmo 
com CNPJ diferente, serão atribuídas à Administração Municipal.

Artigo 5º - Observado o MPO do Fehidro, o CBH-MP, excetu-
ando projetos regionais cuja demanda seja induzida do Comitê, 
não serão destinados recursos do Fehidro para:

I. Aquisição de equipamentos para coleta e disposição de 
resíduos sólidos;

II. Caminhões e veículos automotores de quaisquer natu-
rezas;

III. Redes coletoras de esgoto;
IV. Linhas telefônicas;
V. Edificações para sede de entidades, centros de pesquisa 

ou escritórios de modo geral;
VI. Guias, Sarjetas e Travessias (pontes);
VII. Canalizações Fechadas de Rios e Córregos;
VIII. Projetos não Estruturais que visem somente o levanta-

mento de dados para o estudo da viabilidade e/ou implantação 
de um Empreendimento Estrutural, exceto Plano Diretor de 
Controle de Erosão Rural;

IX. Projetos relacionados à Coleta Seletiva.
Artigo 6º - As solicitações de recursos ao Fehidro 2021, 

além dos motivos elencados no artigo 4º desta Deliberação, no 
momento da análise pela CTPAS, serão inabilitadas devido a:

I. Não atendimento das Diretrizes Gerais desta Deliberação;
II. Descumprimento de prazos e horários aprovados.
Parágrafo Único - Quando o projeto for inabilitado por 

qualquer um dos itens previstos no Artigo 1º e 4º, quaisquer 
que sejam os motivos que o justifique, não caberá apresentação 
de recurso.

Artigo 7º - Aprova os Anexos 1 a 3 desta Deliberação, para 
atendimento obrigatório por todas as entidades interessadas na 
tomada de recursos do Fehidro 2021 sendo:

I. Anexo 1 - Documentos Técnico Administrativos;
II. Anexo 2 - Certidões, Declarações e Licenças Ambientais;
III. Anexo 3 - Critérios de pontuação, para fins de hierarqui-

zação e seleção de investimentos.
Parágrafo Único – A versão atualizada do MPO – Manual de 

Procedimentos Operacionais do Fehidro, com os seus Anexos (I 
a XX), está disponível no site do Fehidro: http://fehidro.saisp.br/

Artigo 8º - Os recursos do Fehidro 2021 destinados ao CBH-MP 
devem ser aplicados conforme os limites máximos dos Programas 
de Investimento elencados na Tabela abaixo, excluindo os valores 
destinados a projetos regionais e educação ambiental:

de 1 transformador trifásico de 45 KVA, marca CEMEC – patri-
mônio DAEE 56.630 e 1 transformador trifásico de 15 KVA, 
marca Belima – patrimônio DAEE 56.084, classificados como 
excedentes e inservíveis

Parecer: CJ/DAEE 16/2017
Valor: R$ 4.560,00 (Estimado).
Data de Assinatura: 10-05-2021.
Doação 2021/37/00033.4.
SPDOC/3575218/2019 - DAEE.
Partícipes – DAEE e Prefeitura Municipal de Populina.
Objeto – Termo de Doação de equipamentos, que entre si 

celebram o DAEE e o Município de Populina, constituindo-se de 
1 transformador trifásico de 30 KVA, marca Belima – patrimônio 
DAEE 90004427 e 1 transformador trifásico de 112,5 KVA, 
marca Belima – patrimônio DAEE 43862, classificados como 
excedentes e inservíveis

Parecer: CJ/DAEE 16/2017
Valor: R$ 5.220,00 (estimado).
Data de Assinatura: 10-05-2021.

 DIRETORIA DA BACIA DO PARAÍBA E LITORAL 
NORTE

 Despacho do Diretor, de 29-4-2021
Informe de Indeferimento; Referência:
- Interessado: Companhia de Saneamento Basico do Est. SP
- CPF/CNPJ: 43.776.517/0037-90
- Município: São Sebastião
- Processo DAEE 9609218
Tendo em vista o disposto na Portaria DAEE n. 1630/2017 

e suas portarias e Instruções Técnicas DPO complementares e 
no parecer técnico contido no referido Processo DAEE, fica(m) 
indeferido(s) o(s) seguinte(s) requerimento(s):

- Captação Superficial - Ribeirão Grande - Coord. 
Geográfica(s) Latitude S (23°48'21.975") - Longitude o 
(45°26'37.072") - Vazão Máxima Instantânea 160,00 m³/h - Uso 
Diário Máximo: Volume 3.840,00 m³ - Período 24h /dia - Prazo 
indeterminado; Solicitado pelo Requerimento 20200022608-
IMD.

Extrato de Informe de Indeferimento/ Diretoria de Bacia do 
Paraíba e Litoral Norte/ n. 042 de 29-04-2021.

 COMITÊ DE BACIAS HIDROGRÁFICAS DO MÉDIO 
PARANAPANEMA

 Deliberação CBH-MP/220, de 26-2-2021

Aprova diretrizes, procedimentos e critérios para a 
solicitação, pontuação e hierarquização de recur-
sos do Fehidro 2021 (compensação financeira e 
cobrança pelo uso dos recursos hídricos), destina-
dos ao CBH-MP. (Deliberação referendada na 38ª 
Reunião Extraordinária realizada dia 23-04-2021)

O Comitê da Bacia Hidrográfica do Médio Paranapanema 
- CBH-MP,

Considerando a disponibilidade de recursos a ser destinada 
pelo Conselho Estadual de Recursos Hídricos – CRH, à área de 
atuação do CBH-MP, do orçamento 2021 do Fundo Estadual de 
Recursos Hídricos – Fehidro;

Considerando a disponibilidade de recursos a ser arrecada-
da com a Cobrança pelo uso da água, na UGRHI-17;

Considerando o trabalho desenvolvido pela Câmara Técnica 
de Planejamento, Avaliação e Saneamento - CT-PAS para propor 
diretrizes, procedimentos e critérios para a solicitação, pontua-
ção e hierarquização de recursos do Fehidro 2021 destinados 
ao CBH-MP;

Delibera:
Artigo 1º - Aprova a destinação de recursos do Fehidro 

2021, para projetos de caráter regional de demanda induzida 
do Comitê, conforme percentuais e fontes de recurso abaixo:

I. Cobrança pelo uso dos recursos hídricos de domínio do 
Estado de São Paulo.

a) Projeto de Educação Ambiental do Comitê – até 10% do 
valor disponível;

II. Compensação financeira – CFURH.
a) Projeto Regional de interesse do Comitê – até 10% do 

valor disponível.
Artigo 2º - Aprova as diretrizes gerais para a solicitação de 

recursos do Fehidro 2021:
I. Atendimento das normas, procedimentos e condicionantes 

estabelecidos pelo MPO - Manual de Procedimentos do Fehidro, 
em vigência.

II. Aplicação dos recursos na área de abrangência da 
UGRHI-17;

III. Limite de solicitação de recurso por Entidade/Município: 
1 na modalidade “Reembolsável” e 1 na modalidade “Não 
Reembolsável” (Fundo Perdido);

IV. Podem habilitar-se à obtenção de financiamento com 
recursos exclusivamente reembolsáveis: - empresas de direito 
privado com finalidade lucrativa, usuárias de recursos hídricos; e, 
- consumidores dos serviços de abastecimento de água, pessoas 
jurídicas de direito público ou privado (conforme item 3.3.2. do 
MPOFEHIDRO);

V. Oferecimento de contrapartida mínima, conforme Item 
4.1.3 do MPOdo Fehidro.

VI. O interessado na tomada de recursos ao Fehidro deverá 
estar adimplente junto ao Fehidro, Cadin, INSS, FGTS, DAEE (Cobran-
ça de Recursos Hídricos), Tributos Federais e Justiça do Trabalho;

VII. Solicitação de recursos para controle de erosão urbana 
e rural, controle de perdas e implantação de hidrômetros, deve-
rão possuir, e as obras estarem contempladas, nos respectivos 
Planos atualizados (macrodrenagem/controle de erosão rural/
controle de perdas);

 
PDC sub-

PDC Ação Descrição da Ação Meta da Ação Fonte de financiamento / 
Percentual de investimento 

     Compensação 
Financeira 

Cobrança de 
Recursos Hídricos 

PDC 1 1.2 A1.2.1 Elaboração de Planos municipais de controle 
de erosão rural 

M.2 - Elaborar Planos de controle de erosão 
rural para os municípios da UGRHI-17 até 2027. 50 % - 

PDC 3 3.1 A.3.1.1 
Melhorias e aumento da eficiência nos 
sistemas de esgotamento sanitários dos 
municípios da UGRHI-17 

M.9 - Atingir até 2023 eficiência mínima de 80% 
das ETES nos municípios das UGRHI-17 e 
Implantar soluções de saneamento urbano e  
rural em bairros rurais dos municípios da 
UGRHI-17 

- 35,0 % 

  A.3.1.2 Implantar soluções coletivas ou individuais 
para saneamento rural 50 % - 

 3.4 A.3.4.1 
Implantar as ações previstas nos Planos 
municipais de controle de erosão rural e 
urbana dos municípios da UGRHI-17 

M.11 - Financiar projetos de controle de erosão 
conforme descritos nos Planos municipais. - 30,0 % 

PDC 5 5.1 A.5.1.1 Ações de controle de perdas nos sistemas de 
abastecimento de água. 

M.13 - Atingir até 2027 o índice de perda 
máxima de 25% em todos os municípios - 35,0 % 

    TOTAL 100% 100% 

Parágrafo 1º - Os recursos disponibilizados para os Projetos 
Regionais de Interesse do Comitê (Metas de Gestão) deverão 
ser utilizados, prioritariamente, para aplicação e viabilização 
dos Instrumentos de Gestão e ferramentas de apoio à gestão;

Parágrafo 2º - As solicitações ao Fehidro devem observar os 
limites mínimos e máximos:

a) Projetos Estruturais em geral: mínimo R$ 250.000,00 e 
máximo o valor disponível na meta;

b) Projetos Estruturais de esgoto rural e controle de perdas: 
mínimo R$ 150.000,00 e máximo o valor disponível na meta;

c) Projetos não Estruturais: mínimo de R$ 150.000,00
Parágrafo 3º - Para projetos de galerias de águas pluviais 

deve-se observar o que segue:
I. Somente serão aceitas galerias com as devidas estruturas 

de dissipação instaladas no nível de base do escoamento de 

água, ou seja, lançamento na calha do curso de água mais 
próximo, devendo obrigatoriamente ser apresentada a autori-
zação para intervenção em APP pela Cetesb, exceto casos de 
continuidade de obra com o requisito do dissipador já atendido;

II. Não serão destinados recursos para Galerias de Águas 
Pluviais em loteamentos aprovados no Graprohab ou com a 
data de registro após o ano 2000 e que comprovadamente não 
combatam erosões ativas.

Artigo 9º - A CT-PAS deverá pontuar as solicitações habilita-
das, com base na documentação apresentada e de acordo com 
os critérios de pontuação (Anexo 3)

Parágrafo 1º - Para hierarquização das solicitações será uti-
lizado o percentual dos pontos obtidos pelo projeto em relação 
à pontuação total disponível em cada Programa de Duração 
Continuada - PDC;

DATA HORÁRIO ATIVIDADE LOCAL
19 a 23 de abril 9h as 16h30 Protocolo das Solicitações com Todos Documentos dos Anexos 1 E 2 (De Acordo com a Natureza do Projeto) DAEE/Marilia
05 de maio 09h as 16h Reuniões da CT-PAS Para Abertura dos Envelopes, Habilitação, Análise Técnica e Pontuação dos Projetos DAEE/Marilia
12 de maio 09h as 17h Divulgação da Pontuação por Tomador Secretaria
19 de maio 09h as 16h30 Prazo para Protocolar Solicitação de Revisão da Pontuação DAEE/Marilia
20 de maio a definir Reunião da CT-PAS Para Análise dos Pedidos de Revisão da Pontuação, Hierarquização e Avaliação das Licenças e Outorgas DAEE/Marilia
17 de junho a definir Reunião Plenária do CBH-MP Para Indicação dos Projetos A Definir

Parágrafo único - Não serão aceitos documentos via 
Correio/E-mail, devendo os documentos serem protocolados, 
pessoalmente no protocolo do DAEE/Secretaria do CBH (DAEE/
Marília) nos dias e horários estabelecidos no caput deste artigo.

Artigo 12 - A documentação para solicitação de recursos 
ao Fehidro 2021 deverá ser protocolada, pessoalmente no DAEE 
em Marília, de 19-04-2021 a 23-04-2021, das 9h às 16h30, de 
acordo com os procedimentos abaixo:

I. Todos Documentos listados nos Anexos 1 e 2 devem ser 
organizados em Uma Via, em envelope específico, Lacrado, 
sendo:

a. Os documentos devem estar encadernados com grampos 
“trilho” de dois furos;

b. As páginas devem ser organizadas de acordo com a 
ordem do Anexo 1;

c. Todas as páginas devem ser numeradas;
d. As páginas numeradas devem ser indicadas em um 

sumário;
e. Para fins de cadastro online, todos documentos (Anexos 1 

e 2), devem ser apresentados em PDF (formato digital) gravado 
em um CD ou Pendrive.

II. Na parte externa do Envelope, obrigatoriamente, deverá 
constar "Ficha De Protocolo Para Apresentação De Projetos Fehi-
dro", conforme Modelo II anexo a esta Deliberação.

Parágrafo 1º - As licenças, autorizações, outorgas e certidões 
definitivas devem ser protocoladas, juntamente com o restante 
da documentação, de 19-04-2021 a 23-04-2021, das 9h às 
16h30, conforme definido no Artigo 11 desta deliberação.

Parágrafo 2º – Durante a semana de 19 a 23 de abril os 
projetos protocolados após 16h30 serão inabilitados.

Parágrafo 3º - Havendo necessidade de esclarecimentos 
sobre a proposta apresentada, a CT-PAS pode solicitar docu-
mentos que complementem ou ajudem no entendimento da 
proposta, bem como, a presença do responsável técnico pelo 
projeto em uma das reuniões de análise técnica.

Artigo 13 - A apresentação de licenças e autorizações da 
Cetesb e autorizações e outorgas do DAEE devem observar as 
orientações abaixo:

I. Obras de implantação e ampliação de sistemas de trata-
mento de esgoto exigem a apresentação de LP e LI da Cetesb e 
Autorização ou Outorga do DAEE;

II. Obras de implantação de sistema de disposição de 
resíduos sólidos exigem a apresentação de LP e LI da Cetesb e 
Autorização ou Outorga do DAEE;

III. Para empreendimentos (obras de qualquer natureza) 
que intervenham em Áreas de Preservação Permanente (APP), 
bem como empreendimentos que prevêem a supressão de 
vegetação, deverá ser entregue autorização ou aprovação 
da Cetesb;

IV. Quando não houver intervenção em APP, supressão de 
vegetação nativa ou corte de árvores nativas isoladas, deve ser 
apresentada Declaração do Responsável Técnico do Projeto;

V. Para empreendimentos que demandem a utilização 
dos recursos hídricos superficiais e subterrâneos, bem como, 
empreendimentos que possam alterar o regime, a quantidade e 
a qualidade destes mesmos recursos deverá ser apresentada a 
Autorização para implantação do empreendimento ou Outorga 
do DAEE.

Tipo de Projeto / Obra Cetesb
Licença, Autorização ou Aprovação DAEE
Autorização ou Outorga

Implantação e ampliação de sistemas de tratamento de esgoto SIM (*) SIM
Implantação de sistema de disposição de resíduos sólidos SIM (*) SIM
Obras de contenção e recuperação de erosão em áreas rurais SIM (**) SIM
Obras de contenção e recuperação de erosão em área urbana e 
Peri urbana

SIM (**) SIM

Execução de galerias de águas pluviais SIM (**) NÃO
Obras de intervenção direta em recurso hídrico (exemplos: canalizações 
abertas, captações, lançamentos, travessias e barramentos).

SIM (**) SIM

(*) Quando couber (verificar enquadramento nos itens “I, II" deste Artigo)
(**) Quando couber (verificar enquadramento nos itens “III e IV” deste Artigo)

Artigo 14. Esta Deliberação fica referendada e aprovada 
após sua publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo.

Deliberação Referendada e Aprovada na 34ª Reunião Extra-
ordinária do CBH-AP

Esta Deliberação e seus anexos estão disponíveis de forma 
completa no site: http://www.sigrh.sp.gov.br/cbhmp/deliberacoes
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 FUNDAÇÃO PARA A CONSERVAÇÃO E A 
PRODUÇÃO FLORESTAL DO ESTADO DE 
SÃO PAULO

 Portaria FF-73, de 6-5-2021

Dispõe sobre a distribuição das vagas dos repre-
sentantes da sociedade civil e o detalhamento 
dos procedimentos da eleição de constituição 
do Conselho Consultivo Integrado das Áreas de 
Proteção Ambiental Estaduais Campos do Jordão 
e Sapucaí-Mirim/biênio 2021-2023

O Diretor Executivo da Fundação para a Conservação e a 
Produção Florestal do Estado de São Paulo - Fundação Florestal;

Considerando a Lei Federal 9.985, de 18-7-2000, que defi-
niu o Sistema Nacional de Unidades de Conservação - SNUC, 
as categorias de manejo e diretrizes para cada uma delas; e 
o Decreto Federal 4.340, de 22-8-2002 que as regulamentou;

Considerando o Decreto Estadual 20.956, de 3-6-1983, 
e a Lei Estadual 4.105, de 26-6-1984, que declaram área de 
proteção ambiental a região urbana e rural do Município de 
Campos do Jordão;

Considerando o Decreto Estadual 43.285, de 3-7-1998, que 
declara área de proteção ambiental as áreas urbanas e rurais 
dos municípios de São Bento do Sapucaí e Santo Antônio do 
Pinhal - Área de Proteção Ambiental Sapucaí-Mirim;

Considerando a Resolução SMA-88, de 1º-9-2017, que 
dispõe sobre Conselho Consultivo das unidades de conservação 
do Estado de São Paulo;

Resolve:
Artigo 1° - O Conselho Consultivo Integrado das Áreas de 

Proteção Ambiental Campos do Jordão e Sapucaí-Mirim será pari-
tário e integrado por representantes da sociedade civil e do Poder 
Público, sendo constituído por 9 representantes do poder público 
e 9 representantes da sociedade civil, com respectivos suplentes.

Artigo 2° - A distribuição das vagas dos representantes da 
sociedade civil do Conselho Consultivo Consultivo Integrado 
das Áreas de Proteção Ambiental Campos do Jordão e Sapucaí-
-Mirim para o biênio 2020-2022, se dará nos seguintes termos:

a) 1 representante de Organizações Não Governamentais 
(ONGs) Ambientalistas;

b) 1 representante do Setor Privado ligado a Atividades 
Turísticas, Econômicas e Ambientais;

c) 1 representante de Cooperativas, Sindicatos e Trabalha-
dores da Região;

d) 1 representante de Cooperativas, Associações e Profissio-
nais ligados ao Ecoturismo;

e) 1 representante de Instituições de Ensino e Pesquisa;
f) 1 representante de Associações de Moradores de Campos 

do Jordão;
g) 1 representante de Associações de Moradores de São 

Bento do Sapucaí;
h) 1 representante de Associações de Moradores de Santo 

Antônio do Pinhal;
i) 1 representante das Reservas Particulares do Patrimônio 

Natural - RPPNs.
Artigo 3º - A Fundação Florestal publicará edital convocan-

do as entidades da sociedade civil interessadas em integrar o 
Conselho Consultivo.

Artigo 4º - As entidades interessadas em indicar representan-
te para o Conselho deverão efetuar o cadastramento utilizando o 
modelo de ficha de cadastro anexa ao Edital de Chamamento da 
Sociedade Civil e apresentar os seguintes documentos:

1 - Cópia do estatuto da entidade, devidamente registrado 
em cartório até a data do cadastramento;

2 - Cópia da ata de constituição da diretoria atual;
3 - Comprovação de localização da sede ou representa-

ção na região em que se insere a unidade de conservação ou 
justificativa para o cadastramento em função de atuação na 
região das Áreas de Proteção Ambiental Campos do Jordão e 
Sapucaí-Mirim.

Artigo 5º - A ficha de cadastro, constante no Anexo da Reso-
lução SMA-88/2017, deverá ser enviada ou entregue no prazo 
de 30 dias após a publicação do edital, juntamente com cópias 
simples dos respectivos documentos nos seguintes endereços:

E-mail: apascj.sm@fflorestal.sp.gov.br
Áreas de Proteção Ambiental Campos do Jordão e Sapucaí-

-Mirim
Ac Diego Lustre Gonçalves
Av. Pedro Paulo, s/nº - Horto Florestal
CEP 12460-000 - Campos do Jordão - SP
Artigo 6º - Eventuais dúvidas quanto ao preenchimento das 

condições para o cadastramento de entidades serão dirimidas 
pela Fundação para a Conservação e a Produção Florestal do 
Estado de São Paulo, através do e-mail: apascj.sm@fflorestal.
sp.gov.br ou pelo telefone (12) 3663-1977 - (12) 99619-2199.

Artigo 7º - A Fundação Florestal indeferirá o cadastramento 
de entidade que apresentar documentação incompleta ou 
não atender os requisitos previstos no artigo 5º da Resolução 
SMA-88/2017.

Artigo 8º - A eleição das entidades cadastradas que 
representarão a sociedade civil no Conselho Gestor, de caráter 
consultivo das Áreas de Proteção Ambiental Campos do Jordão 
e Sapucaí-Mirim, será realizada em reunião convocada especial-
mente para esse fim, por meio de divulgação no Diário Oficial 
do Estado e por outras formas de divulgação como os sítios 
eletrônicos das instituições e outros.

§ 1º - A reunião de eleição será constituída por representan-
tes legais das entidades cadastradas ou por seus procuradores 
devidamente habilitados, sendo presidida pelo gestor da Unida-
de de Conservação;

§ 2º - Fica dispensada a realização de Reunião de eleição se 
houver somente uma entidade da sociedade civil cadastrada por 
segmento para compor o Conselho Consultivo;

§ 3º - Havendo mais de uma entidade da sociedade civil 
habilitada que representam um mesmo setor, o Gestor da Unida-
de promoverá reunião com as instituições representativas para 
definir os titulares e suplentes, num processo eletivo ou outro 
método democrático, levando-se em conta os seguintes termos:

I - Frequência na participação nas reuniões funcionais do 
histórico de gestão da Unidade, caso o tenha;

II - Efetiva atuação em atividades relacionadas aos objetivos 
da Unidade de Conservação, nos termos da norma criadora da 
unidade de conservação e do seu Plano de Manejo, caso o tenha.

Artigo 9º - As entidades da sociedade civil não poderão indi-
car como seus representantes servidores e funcionários públicos 
vinculados a órgãos representados no setor público do Conselho.

Artigo 10 - O mandato dos membros do Conselho será de 2 
anos, podendo ser renovado por igual período, e não será remune-
rado, sendo considerada atividade de relevante interesse público.

Artigo 11 - Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação.

 COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE 
SÃO PAULO

 Comunicado
A Diretora Presidente da Cetesb - Companhia Ambiental do 

Estado de São Paulo, na conformidade da Norma Administrativa 
– NA 025 – Credenciamento de Agente, Credencia, a empregada 
Rosana Maria de Macedo Borges, RG 6.829.676-9 .Reg. funcio-
nal 4229, como Agente Cetesb – Fiscalização e Licenciamento de 
Fontes de Poluição, Recursos Naturais e Áreas Ambientalmente 
Protegidas (credencial 1144).

 Procuradoria Geral do 
Estado
 GABINETE DO PROCURADOR GERAL

 Resolução PGE-13, de 10-5-2021
Altera a Resolução PGE-27, de 19-11-2020, que trata da 

transação terminativa de litígios relacionados à dívida inscrita A 
Procuradora Geral do Estado,

Considerando o disposto na Lei Complementar Federal 174, 
de 5-8-2020;

Considerando a necessidade de aprimorar os procedimen-
tos de transação e de conferir flexibilidade aos critérios de classi-
ficação do "rating", previstos na Lei Estadual 17.293/2020, com 
a finalidade de qualificar o atendimento às pessoas naturais, 
contemplar situações transitórias e excepcionalmente gravosas 
para devedores, nas quais se mostra necessário melhorar a 
arrecadação e a solução das dívidas inscritas;
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Cibele Malu de Souza 22.143.867-1 110.199.148-82
Denis Alves da Fonseca 18.851.079-5 098.461.258-01
Luís Antonio dos Santos 19.616.341-9 109.730.828-60
Rafael Luiz Carvalho Salgado 45.036.325-9 393.686.068-89

V - PR-04:
NOME RG CPF
Denise Karina Martins da Costa 34.185.483-9 330.234.798-79
Henrique da Silva Coffani 46.768.467-4 383.533.178-77
Mariane Freitas da Silva 23161519-X 183988948-90
Marcia Helena Batista Faria 13313887-2 043956268-66
Nelson Coelho de Oliveira junior 27806586-7 183.988.948-90

VI - PR-05:
NOME RG CPF
Aparecida Conceição Moretti 12.467.867 016.323.088-94
Cleusa Margarida da Silva de Pádua 22.146.794-4 135.132.128-52
Dulce de Amorim do Nascimento 15.487.530-2 043.299.218-98
Francisco Inacio Gomes 21.494.776 313.567.878-43
Heloisa Teixeira Penteado 22.410.125-0 132.451.568-63
José Fernando Previero 8.482.117-6 016.010.788-11
Josi Cristina Soriano Ribeiro 29.172.063-8 274.644.338-40
Licinio Antonio da Silva 7.188.201-7 815.147.518-87
Luiz Gustavo Ratky 14.097.732-6 031.672.858-69
Luzia Cristina de Castro 22.366.255-0 158.298.138-82
Maria Alice Camejo de Melo Vieira 33.732.177-X 338.005.918-80
Maria Aparecida Avelar Arruda 19.628.854-X 090.869.688-48
Maria Catarina de Jesus Silva 22.939.791-8 137.953.868-88
Maria Ilza Gonçalves de Matos Silva 15.166.171 054.331.718-84
Mariana Giacon Santa Rosa França 43.477.796-1 344.063.988-64
Mariza Conceição Gomes 11.989.235-2 002.344.568-84
Ricardo Walter Muniz Junior 43.736.151-2 442.312.568-45
Tânia Renata Siscão 18.897.708-9 078.782.468-23
Wladimir Gonzalez Pereira 14.008.622 040.491.838-70

VII - PR-06:
NOME RG CPF
Geisa Alves de Oliveira 34.758.407-X 224.299.028-42
Luís Eduardo Ruffato da Silva 24.439.148-8 266.540.738-86
Talita Ferreira Cintra 34.238.260-3 302.554.518-65
Jussara Fares Honorato Zanetti 40287848-6 338721668-83
Clodoaldo Alves Ferreira de Oliveira 24449556-7 135868768-40
Gustavo Henrique Lara Kawasaki 4416437111 321408098-90

VIII - PR-07:
NOME RG CPF
Ana Maria Borges Romão 12.312.575 004.767.648-58
Marcelo Pellegrino Mastriani 20186378-9 103.007.808-42
Marcos Antonio Cappelletti 17.225.529 033.240.818-31
Mauro Tatsuya Ue 9.252.018-8 057.631.219-37
Rafael de Brito Avelino 27.369.872-2 293.196.728-90
Reginaldo de Mattos 12.329.553-1 046.433.358-07
Vanderlei Ferreira de Lima 4.481.913-9 601.032.309-63
Juliana Ungefehr 33.593.922-3 222.986.648-62

IX - PR-08:
NOME RG CPF
Aline Castro de Carvalho 11.731.017 012.890.336-84
Guilherme Leguth Neto 16.933.933 133.384.508-18
Luciano Pupo de Paula 9.209.775-8 062.295.748-10
Marco Antônio Rodrigues 16.930.809 098.233.698-52
Mauro Fileto 6.091.995-4 551.626.148-15
Paulo Sergio Caetano Castro 13.215.596 098.289.838-00

X - PR-09:
NOME RG CPF
Andresa Albanes Moreira 44.021.258-3 321.857.948-17
Érica Pontes dos Reis 29.661.317-4 321.962.258-51

XI - PR-10:
NOME RG CPF
Daniela Rodrigues Valentim Angelott 21.934.394 206421338-40
Fernando Fernandes Barbosa 33.796.823-8 352394088-58
Maria Eloisa Barreto Gonçalves 13.040.687-9 017601998-77

XII - PR-11:
NOME RG CPF
Amanda Lima Saggioro 44.079.470-5 364.821.128-54
Midori Suiama 7.768.620 001.847.098-06

XIII - PR-12:
NOME RG CPF
Jaqueline Vitareli Sakugawa 40.905.045-3 368.341.398-00
Marcia Aparecida Arguero Morais 11.485.715 019.808.368-84
Mario Renato Tiengo 30.486.058-X 298.088.008-66
Weid Ricardo Domingos 30.693.438-3 3.047.238-16

XIV - Núcleo Administrativo
NOME RG CPF
Adriana Macedo do Carmo Garcia 833.048 652.876.491-34
Camila Scudelário Campos 28583381-9 209.903.158-43
Carla Cristina Gonçalves Botareli 28765737-1 294.594.398-02
Danusa Fragoso Silvestre 30267869-4 284.378.518-90
José Maria Cazari 14.886.708-X 015.548.818-03
Karina Rodrigues 28.515.648-2 298.132.408-06

Artigo 4º - Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial 
a Resolução PGE 11, de 03-04-2018.

 DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS E 
ATIVIDADES COMPLEMENTARES

 Despacho da Diretora, de 10-5-2021
Processo PGE-16831-406321/2018.
Objeto: Prestação de serviços de apoio administrativo - 

operacional - digitação.
Com fundamento na Cláusula 7ª do Contrato PGE-

018/2018, firmado em 8-10-2018, § 8º, do artigo 65, da Lei Fede-
ral 8.666/93, § 8º, do artigo 62, da Lei Estadual 6.544/89, e suas 
respectivas alterações, e com base na Resolução PGE-83/94, 
Autorizo o reajuste dos preços contratados em sua base mensal 
de R$ 95.928,17 para R$ 101.894,97, a partir de 1º-1-2021, em 
favor da empresa Rio Minas - Terceirização e Administração de 
Serviços Ltda., na conformidade do demonstrativo de fls. 4170 
do processo supramencionado.

 CENTRO DE ESTUDOS
 Comunicado
O Procurador Chefe do Centro de Estudos - ESPGE comunica 

que ficam convocados os membros do Núcleo Temático de Estu-
dos e Pesquisas sobre Propriedade Intelectual e Inovação para a 
Reunião do grupo que ocorrerá no dia 12-05-2021, das 16h às 
17h30 com a seguinte programação:

Obs: A reunião será realizada exclusivamente pela platafor-
ma Microsoft-Teams.

O convite para participar da reunião pelo Microsoft-Teams 
será enviado por e-mail.

Programação:
Palestra: Oficina de Linguagem Simples - Parte 02
Palestrante: Isabel Ferreira Lima (Íris)
Convocados
1. Adriana Ruiz Vicentin
2. Álvaro Feitosa da Silva Filho
3. Amanda Bezerra de Almeida
4. Amanda Cristina Viselli
5. Caio César Alves Ferreira Ramos
6. Caio Cesar Guzzardi da Silva
7. Claudia Beatriz Maia Silva
8. Cláudia Mara Arantes da Silva
9. Cristiane de Abreu Bergmann
10. Elaine Vieira da Motta
11. Fábio Augusto Daher Montes
12. Guilherme Cavalcanti
13. Isadora Carvalho Bueno
14. Jéssica Lorencette Godoy
15. Joaquim Pedro Menezes de Jesus Lisboa
16. Julio Rogerio Almeida de Souza
17. Leonardo Cocchieri Leite Chaves
18. Lucas de Faria Rodrigues

Ana Cristina Livorati Oliva Garbelini 16.112.003-9 132.307.828-28
Ana Hirose Sakai 11.124.724-X 012.892.568-02
Ana Paula Roberto dos Santos 22.171.701-8 125.491.158-80
Andrea Karenine Rosendo Feitosa 30.255.587-0 263.088.168-76
Aparecida Rodrigues Leão 21.849.574-2 115.508.028-95
Arturania Diniz Barreto Lima 21.849.574-2 287.445.288-25
Benedita Justina da Costa 16.465.388-0 134.964.488-90
Camila Ferrari Galacini Grespan 24.648.910-8 252.267.818-30
Carla Handel Mistrorigo 9.288.461 089.932.328-65
Carlos Alberto Bittar Filho 13.379.106 154.204.958-05
Carlos Miyakawa 13.030.119-X 036.217.258-73
Cintia Homem de Mello Lagrotta 18.189.230-3 132.208.098-47
Daniela Spigolon Loureiro 23181181-0 159361648-10
Cíntia Watanabe 9.037.612-2 259.013.138-01
Claudia Cardoso Chahoud 19.819.406 126.848.518-75
Cristiane Ferraz Bucheb 27.245.069-8 268.964.238-70
Denise Ferreira de Oliveira Cheid 14.944.756-5 074.171.678-02
Diogo Carlos Simões de Araújo 30.941.992-X 299.002.948-66
Edna Cristina Peres 16.778.287-3 090.831.998-35
Eduardo Lorenção 29.074.793-4 266.125.358-06
Elizabeth da Costa Madre 10.812.768 050.137.868-51
Elizete Gonçalves 11.073.819-6 990.526.018-87
Emerson Pereira da Silva 5.932.120-9 690.211.638-53
Eni Aparecida Norberto 7.976.846-5 056.085.688-18
Fábio Fernando Lopes 29.074.849-5 276.908.558-14
Fabiola Teixeira Salzano 7.320.976-4 123.593.848-48
Felipe Abrahão Veiga Jabur 13.277.908-0 052.453.088-27
Frederico Bendzius 10548383-7 129406738-96
Flávio de Matos Sousa 29.247.938-4 261.379.438-01
Georgia Grimaldi de Souza Bonfá 11.222.185-3 151.580.828-98
Helena Ribeiro Cordula Esteves 38.910.401-2 019.077.734-60
Ivone Fortunato de Oliveira 14.307.048-4 066.531.308-00
Jorge Henrique Ribeiro 15.503.347-5 040.265.818-37
Jorge Miguel Filho 12.321.934 134.418.778-10
José Sales Guimarães 13.101.772-X 762.155.808-30
Josiane da Silva Emídio 22.192.320-2 125.877.778-95
Joston de França Lustosa 43.408.824-9 330.538.838-21
Juliana de Oliveira Costa Gomes Sato 39.133.898-5 086.511.527-36
Kelly Bonito Nelson 23.850.079-2 193.409.258-40
Larissa de Abreu D’orsi 13.048.450 153.681.248-05
Leonardo Gonçalves Ruffo 27.161.647 282.750.708-05
Leonardo Segura Rodrigues 28.035.727-8 323.715.398-21
Ligia Pereira Braga Vieira 20.880.949-1 142.232.138-06
Luciana Giacomini Occhiuto Nunes 18.957.512-8 186.271.738-93
Luciana Pacheco Bastos dos Santos 13.577.630-2 116.192.428-00
Luis Augusto da Silva Sobrinho 18.540.812-6 115.088.538-60
Mara Regina Castilho Reinauer Ong 14.350.454-X 126.137.028-77
Marcela Nolasco Ferreira Jorge 23.993.594-9 255.963.888-66
Marcelo de Carvalho 18.469.043-2 156.086.298-09
Marcelo Roberto Borowski 16.782.708-X 124.533.548-09
Márcia Willian Esper Vedrin 17.127.754-5 130.304.128-65
Marcio Yukio Santana Kaziura 18.698.895-3 053.009.458-46
Mari Miashiro Kawasaki 11.558.385-3 037.740.968-56
Maria do Socorro de Sá 14.292.400-3 089.089.498-10
Maria Emília de Souza Lobo 16.492.215-5 046.487.288-07
Maricélia Silva Santos Monte 17.811.847-3 063.177.278-21
Marisa Midori Ishii 20.762.812-9 181.748.158-48
Marta Barbosa da Costa Nunes 15.140.814-2 064.443.788-00
Milena Martucci 28.333.578-6 270.063.128-50
Milton Del Trono Grosche 11.005.074-5 066.340.648-06
Monica Hernandes de São Pedro 19.842.050-X 171.249.828-20
Monica Maria Petri Farsky 13.597.851-8 094.910.388-85
Monica Tonetto Fernandez 14.043.893-2 135.428.818-13
Olímpia do Rosário Azevedo Queijo 10.633.130-9 010.252.258-80
Quitério Grigório Silva 58.040.826-7 642.564.214-91
Raimundo Gilson Ribeiro Castro 26.664.484-3 172.708.473-04
Raquel Débora de Oliveira Pinheiro 16.152.847-8 086.338.818-37
Regina Celli Carone Pinto 19.204.176-9 117.998.958-90
Ricardo Rodrigues Ferreira 30.794.779-8 269.083.598-32
Roberto Zular 20.455.313-1 256.288.688-76
Rogério Celeste 20.023.666-0 082.699.848-84
Romanova Abud Chinaglia Paula Lima 21.480.669-8 117.460.978-84
Rose Anne Tanaka 9.370.152-4 129.265.788-06
Roseline Chagas Neves 18.484.236-0 942.865.908-87
Rubens Severino de Almeida 5.144.999-7 530.575.898-04
Selma Carvalho Feitosa de Magalhães 35.661.906-0 143.622.138-21
Severino dos Ramos da Silva 27.271.044-1 166.443.168-32
Simone Aparecida Silva 20.544.153-1 094.301.278-37
Solange Aparecida de Souza 10.760.116-3 034.040.738-78
Sueli de Souza Henare 9.404.097-7 030.582.328-02
Suely Maria Dias Freitas 10.121.971-4 012.067.878-05
Tatiana Freire Pinto 23.811.137-4 153.279.458-47
Tereza Cristina Chaves Brisolla 16.261.817 054.757.288-36
Valter Luis Gonçalves dos Santos 20.197.634-1 101620788-38
Vaudemir dos Santos 24.579.707-5 136.749.088-08

II - PR-01:
NOME RG CPF
Abadia Silva dos Santos 7.237.965-8 255.567.788-76
Adriana Aparecida de Lima 20.386.443-8 140.187.158-54
Adriana Ferreira Albuquerque 24.141.910-4 168.208.848-00
Agnário José de Sousa 9.752.930-8 816.597.598-06
Alyne Roberta de Oliveira Miragaia 33.300.831-5 339.685.228-18
Ana Lucia Fernandes de Carvalho Hara 18.453.895-6 089.011.308-40
Ana Maria Sant'ana 14.328.644-4 051.439.518-44
Anderson Pedro da Silva 32.201.390-2 297.507.008-05
Angelica Souza de Carvalho 47.210.440-8- 377.222.168-89
Antonia Maria Moreira 14.007.897 108.659.978-02
Batista Venâncio Correa 15.707.426 055.692.868-70
Benedito da Silva 11.096.476-7 107.343.568-70
Claudia Renata Santos 24.464.068-3 146.180.128-11
Elza Aparecida dos Santos 17.385.856-9 104.912.578-99
Evandro Pagliai Junior 12.185.118 039.716.558-74
Genilda Santos de Assunção 21.956.036-5 145.164.858-85
Ismael de Almeida Santana 10.936.912-9 954.040.408-82
Jacira Rosa Matos 21.131.371-3 143.134.198-37
José Ventura Guilherme 15.527.390-5 088.282.908-46
Juliana de Santana Figueiredo 36.035.492-0 406.012.618-70
Keila Tiemi Sakamoto 48.672.586-8 383.245.238-98
Leticia Aparecida Pereira Guadany 41.705.430-0 363.817.088-83
Luiza Ferreira Neves 15.184.082-9 067.873.458-52
Márcio Fernandes Fontana 13.478.384 184.959.478-38
Marcos Cesar Mozol 14.979.870-2 077.936.608-54
Mariana Pires da Costa Silva 40.190.810-0 408.636.538-39
Marisa Cristina Gomes Teodoro 24.281.446-3 163.440.938-89
Murilo Vicentin Siquelli 22.989.545-1 288.591.868-38
Odete Alexandre Braga 18.284.540-0 064.876.268-80
Oscar Noriyuki Haguimoto 9.483.700-2 026.774.027-18
Pedro Henrique Lacerda Barbosa Ladeia MG-11.510.716 090.152.346-12
Priscila Monreal Custodio 50.243.128-3 406.736.888-79
Rafael Barroso de Andrade 22.270.778-8 125.765.837-92
Rafael Viotti Schlobach MG-14.514.447 099.776.726-01
Raphael Rugna Vaqueiro 43.524.149-7 375.115.528-70
Renato de Aquino 8.443.447-8 875.755.828-00
Rodrigo Yukio Shirasaka 30.130.414-2 291.716.848-08
Rosana Dantas dos Santos 28.518.284-5 251.047.608-47
Sérgio de Oliveira Junior 49.450.454-7 431.590.318-37
Silvia Maria do Nascimento Leite 21.777.257-2 101.252.478-77
Sonia Maria Ferraz Santos 15.136.607-X 074.247.598-09
Vera Lucia Boszko Martins Doria 18.327.298-5 113.236.508-22
Virna Andréa França de Camargo 18.422.183-3 124.359.388-10
Voleide Braga Lima dos Santos 16.770.284-1 056.383.038-71
Walter de Souza 18.165.069-1 107.344.178-45
Wanderlene Leopoldino 20.797.399 113.582.228-00

III - PR-02:
NOME RG CPF
Alexandre Moura de Souza 18.760.455 151.563.428-09
Cassio Garcia Cipullo 33.527.046-3 325.639.378-09
Pedro Rogério Ignácio de Souza 12.863.305 053.056.828-43
Ricardo dos Santos Silva 17.952.308-8 158.936.588-76

IV - PR-03:
NOME RG CPF
Aurelisa Santoro Coutinho 8.738.878 738.148.228-20

Sergio Maia 4.990.001 089.178.328-81
Valéria Luchiari Magalhães 12.762.762 120.252.528.89
Sumaya Raphael Muckdosse 25.786.207-9 263.539.268-47
Kelly Paulino Venâncio 21.947.973-2 173.275.068-88
Maria Izabel Alves de André 12.990.449-1 040.086.768-05
Silvia Vaz Domingues 7.876.328-9 074.827.078-75
Monica Hildebrand de Mori Bonfanti 16.418.024 096.977.548-29
José Thomaz Perri 17.887.309 131.130.188-70
Rafael Souza de Barros 3894716 082.209.344-84
Renato Bernardi 14.326.049-2 137.203.368-83
Valéria Cristina Farias 20.131.062-4 108.343.478-06
Eduardo Roberto de Souza 25.396.877-X 251.308.888-39
Cleide Dantas da Silva 17.390.846-9 086.726.858-14
Jorge Vieira Pinto Junior 26.323.250-5 263.143.628-81
Fabiano Alvim Martins 30.359.364-7 290.401.768-25
Marcia Barroso Cordeiro 23.165.727-4 143.881.508-51
William da Silva Lara 46.668.656-0 364.449.518-10
Sheila Ponciano do Nascimento Marcilio da Silva 26.613.755-6 259.335.558-19
Mariana Fontes do Amaral 35.953.743-1 390.339.058-50
Juarez Sanfelice Dias 16.828.936-2 130.826.798-38

VI - PR-01:
NOME RG CPF
Alyne Basilio de Assis MG-8.444.103 013.018.626-06
Carolina Ferraz Passos 26.628.159-X 212.815.508-84
Danielle Eugenne Migoto Ferrari Fratini 33.998.222-6 267.864.288-78
Jorge Alberto Pupin 13.186.400 047.148.188-21
Luis Cláudio Ferreira Cantanhede 032.569.294-7 896.463.633-34

VII - PR-02:
NOME RG CPF
Décio Benassi 17.598.183-5 058.200.748-82
Fabio Antonio Domingues 32.227.886-7 277.217.978-88
José Marcos Mendes Filho 28.744.343-7 066.108.284-90
Marcos Neves Veríssimo 24.543.379-X 220.200.698-22
Rogério Ramos Batista 16.817.341-4 091.533.948-01
Vivian Alves Carmichael 70.653.897-8 304.555.828-31

VIII - PR-03:
NOME RG CPF
Bárbara Aragão Couto Neves dos Reis 020.729.837-3 117.162.377-18
Beatriz Coelho Farina 14.166.424-1 151.275.978-37
Elaine Alarcão Ribeiro 17.627.040 081.990.498-80
Laisa Arruda Mandu 28.976.138-4 268.782.478-02
Roseli Sebastiana Rodrigues 18.599.236-5 089.661.058-66

IX - PR-04:
NOME RG CPF
Eduardo Maximiliano Vieira Nogueira 16.878.928 082.706.838-76
Fabiana Paiffer 22.568.839-6 197.439.118-39
Gislaine Regina Franchon Marques 17.656.864-5 110.446.508-69
Jorge Pereira Vaz Junior 13.209.330 032.477.298-01
Marcelo Buliani Bolzan 20.744.895 173.994.708-80
Marcelo Gaspar 14.932.661 099.155.388-80
Renata Barros Gretzitz Lessa 19.511.811-X 149.723.818-84

X - PR-05:
NOME RG CPF
Cintia Cristina Silvério Santos 12.504.304 065.992.566-43
Daniela Yurie Ishibashi Cosimato 34.837.020-9 289.823.868-66
Glauco Farinholi Zafanella 25.453.666-9 218.884.498-02
Jivago Petrucci 22.340.096-8 120.612.768-65
Luciana Penteado Oliveira 23.934.420-0 262.494.318-88
Marcos Cesar Pavani Parolin 14.101.000-9 117.506.878-01
Maria Fernanda Silos Araújo Lancellotti 26.817.987-6 272.081.088-62
Mariana Rodrigues Gomes Morais 22.282.562-5 128.265.878-62
Pablo Francisco dos Santos 28.527.935-X 262.110.318-90
Paulo Guilherme Gorski de Queiroz 30.398.606-2 286.857.528-50
Priscila Aparecida Ravagnani 41.229.107-1 330.083.348-57
Rafael Issa Obeid 28.804.320-0 269.171.118-80
Roberto Yuzo Hayacida 17.236.183 069.580.708-01
Rogério Ferrari Ferreira 29.979.244-4 223.383.858-02
Tiago Leandro Gomes Estécio 34.023.381-3 221.714.328-02

XI - PR-06:
NOME RG CPF
Ana Paula Andrade Borges de Faria 19.185.507-8 149.215.928-02
Cristina Hiromi Suguimoto 25.442.261-5 258.482.198-26
Daniel Carmelo Pagliusi Rodrigues 27.069.548-5 212.538.268-70
Daniela D' Andrea Vaz Ferreira 20.404.259-8 159.952.988-28
Eduardo Bordini Novato 21.964.171-7 169.982.338-33
Eduardo Canizella Júnior 41.809.058-0 350.934.148-16
Elaine Cristina de Antonio Faria 30.955.253-9 337.892.228-10
Fabiana Mello Mulato 25.238.377-1 214.580.938-40
Hélia Rúbia Giglioli 14.909.448 138.798.598-17
João Fernando Ostini 14.834.010-6 135.920.628-08
Juliana Guedes Matos 40.839.127-3 226.108.158-83
Luciano Alves Rossato 24.872.521-X 178.691.278-33
Marcelo Felipe da Costa 44.032.033-1 312.400.338-18
Márcio Aparecido de Oliveira 11.138.348-1 078.894.548-30
Márcio Henrique Mendes da Silva 14.048.408-5 071.574.148-99
Marina Elisa Costa de Araújo MG11.557.422 014.390.056-05
Olavo Augusto Vianna Alves Ferreira 23.858.288-7 181.085.678-74
Patrícia Ulson Zappa Lodi 23.655.698-8 153.465.548-40
Renata Danella Polli 44.054.693-X 337.789.088-20
Thiago Pucci Bego 22.625.166-4 152.736.328-70
Tiago Antonio Paulosso Aníbal 28.554.390-8 320.351.508-33
Vanderlei Aníbal Júnior 28.554.363-5 304.450.828-28
Bruna Luzia Paulino Thimóteo 49.126.800-2 402.872.268-32

XII - PR-07:
NOME RG CPF
Carolina Quaggio Vieira 29.440.277-9 295.500.728-51
Gustavo Fernando Turini Berdugo 29.055.085-3 287.814.558-52
Patrícia Lourenço Dias Ferro Cabello 29.055.007-5 286.603.208-08
Nicole Ieno Fernandes 43.467.241-5 368.363.068-00
Paulo Sérgio Garcez Guimarães Novaes 18.236.049-0 097.396.578-93

XIII - PR-08:
NOME RG CPF
Osvaldir Francisco Caetano Castro 13.215.595 070.647.378-76
Valéria Bertazoni 16.930.856 136.711.528-00

XIV - PR-09:
NOME RG CPF
Claudia Alves Munhoz Ribeiro da Silva 18.820.915-3 069.734.228-02
Henrique Paupitz Neto 14.154.993-2 023.680.418-93
Márcio Luiz Losilla Gouveia Júnior 44.770.398-5 381.857.318-29
Tamer Vidotto de Sousa 18.816.901 141.261.428.78

XV - PR-10:
NOME RG CPF
AUREO MANGOLIM 3.502.993-1 PR 574.125.379-20
JOSÉ MARIA ZANUTO 20.376.589-8 153.817.988-14

XVI - PR-11:
NOME RG CPF
Ignácia Tomi Shinomya de Castro 15.610.298-6 088.958.028-61
Renato Silveira Bueno Bianco 25.132.679-2 280.155.248-81
Vlamir Meneguini 8.520.371-3 038.286.578-26

XVII - PR-12:
NOME RG CPF
Giovana Polo Fernandes 23.941.540-1 249.098.678-30
Joao Luis Faustini Lopes 13.913.073 076.794.608-17
Marcos Narche Louzada 21.464.836-9 172.495.358-38
Regina Marta Cereda Lima 15.978.522-4 128.828.668-60

Artigo 3º - Ficam designados como "Operadores Setoriais 
da Procuradoria Geral do Estado no Cadin Estadual - Operado-
res/PGE", com acesso nível II, para consulta de pendências no 
sistema, os Servidores e Procuradores abaixo indicados:

Artigo 3º - Ficam designados como "Operadores Setoriais 
da Procuradoria Geral do Estado no Cadin Estadual - Operado-
res/PGE", com acesso nível II, para consulta de pendências no 
sistema, os Servidores e Procuradores abaixo indicados:

I - Procuradoria Fiscal:
NOME RG CPF
Adriana dos Santos Alvim 17.959.873-9 132.929.378-92
Adriano Vidigal Martins 4.666.807 006.485.366-70
Aira Cristina Rachid Bruno de Lima 18.090.751-7 125.112.498-47
Alessandra de Souza Sequeira da Silva 28.604.886-3 025.362.117-89
Alexandre Dotoli Neto 18.421.466-X 128.581.918-75
Amarilis Inocente Bocafoli 24.462.346-6 283.061.108-03
Ana Cristina Angelucci de Souza Nogueira 22.089.780-3 153.812.808-07

Resolve:
Artigo 1º - Ficam alteradas as redações dos seguintes dispo-

sitivos da Resolução PGE-27, de 19-11-2020:
I - o § 3º do artigo 4º passa a vigorar com a seguinte 

redação:
"§ 3. O Subprocurador Geral do Estado do Contencioso 

Tributário-Fiscal proporá ao Procurador Geral do Estado as 
hipóteses de transação por adesão, para extinção de dívidas 
inscritas, antes de serem implementadas, acompanhada de 
minuta de edital."

II - o § 5º do artigo 4º passa a vigorar com a seguinte 
redação:

"§ 5. A transação que envolva apenas pagamento de dívida 
ativa, de proponente cuja dívida inscrita total atualizada seja 
de valor igual ou inferior a R$ 10.000.000,00, será realizada 
preferencialmente na forma do inciso I do caput, mesmo para 
os casos de adesão parcial, ficando autorizado o conhecimento 
de pedidos individuais somente quando o proponente não se 
enquadrar em edital de transação em vigor."

III - o parágrafo único do artigo 13 passa a vigorar com a 
seguinte redação:

"Parágrafo único. Para transação que envolva pessoa natu-
ral, ME, EPP ou MEI, os limites de que trata o caput para o valor 
total atualizado da dívida serão de 30% nos casos dos incisos I 
e II ou de 50% nos casos dos incisos III e IV."

Artigo 2º - Fica acrescido o § 7º ao artigo 6º da Resolução 
PGE-27, de 19-11-2020:

"§ 7º. Para atender a situações excepcionais, de forma a 
assegurar a cobrança do crédito inscrito em dívida ativa e viabi-
lizar a superação transitória de crise econômico-financeira, que 
se mostre especialmente gravosa para devedores, o Procurador 
Geral do Estado poderá autorizar o Subprocurador Geral do Con-
tencioso Tributário-Fiscal a aplicar critérios específicos para fins 
de apuração de rating, com duração provisória, circunstância 
em que poderão ser dispensados o recolhimento do percentual 
disposto no § 2º do artigo 14 e a apresentação de garantias."

Artigo 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

 Resolução PGE - 14, de 10-05-2021

Delega a atribuição de Administrador/PGE e desig-
na Procuradores e Servidores para atuarem como 
Operadores Setoriais da PGE no CADIN Estadual

A Procuradora Geral do Estado, à vista da previsão contida 
na Lei 12.799, de 11-01-2008, que criou o Cadastro Informativo 
dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais 
- Cadin Estadual, regulamentada pelo Decreto 53.455, de 19-09-
2008, na Resolução SF 44, de 19-09-2008, e na Portaria CAF-G 
36, de 03-10-2008,

Considerando a necessidade de atualizar e consolidar as 
delegações e designações efetuadas pela Resolução PGE 11, 
de 03-04-2018, e

Considerando a proposta formulada pelo Subprocurador 
Geral do Contencioso Tributário-Fiscal, resolve:

Artigo 1º. Fica delegada aos Procuradores do Estado Renato 
Peixoto Piedade Bicudo, RG 14459640-4 e CPF 195206428-70; 
Elaine Vieira da Motta, RG 23.750.794 e CPF 245.504.798-92; 
Ana Cristina Venosa de Oliveira Lima, RG 10.152.673-8, CPF 
136.466.348-12 e Sibele Ferrigno Poli Ide Alves, RG 11.144.777 
e CPF 115.883.998-77, todos em exercício na Subprocuradoria 
Geral do Contencioso Tributário-Fiscal, nos termos do artigo 
3º, § 1º, da Lei estadual 12.799, de 11-01-2008, a atribuição 
de "Administrador Setorial da Procuradoria Geral do Estado 
- Administrador/PGE" no Sistema Informatizado do Cadastro 
Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades 
Estaduais - CADIN Estadual.

Artigo 2º. Ficam designados como "Operadores Setoriais da 
Procuradoria Geral do Estado no CADIN Estadual - Operadores/
PGE", com acesso nível I, para atualização e manutenção de 
dados no sistema, os Procuradores e Servidores abaixo indi-
cados:

I - Subprocuradoria do Contencioso Tributário Fiscal:
NOME RG CPF
Alessandro Rodrigues Junqueira 28.376.108-8 275.340.408-92
Cassiano Luiz Souza Moreira MG11428715 052.771.996-08
Helio José Marsiglia Junior 21.816.272-8 148.045.978-08
Paulo David Cordioli 23.263.349-6 251.667.828-28
Thiago oliveira de matos 28.223.624-7 288.152.378-10
Alexandre Aboud 20.946.522-0 167.592.028-13
Daniel de Oliveira Pontes 20.280.789-7 121.291.457-01

II - Procuradoria da Dívida Ativa:
NOME RG CPF
Ana Cristina Venosa de Oliveira Lima 10.152.673-8 136.466.348-12
Alexandre Lucas Veltroni 12.402.546-8 025.953.888-43
Brice Sampaio Teles Fonteles 55.591.572-4 723.922.073-72
Eduardo José Fagundes 16.245.080-1 087.420.428-36
Eduardo do Vale Barbosa Filho 18.929.724-4 166.319.818-75
Fabio Silva Jacyntho 21.775.591-4 163.420.408-50
Juliana da Motta Salles 27.788.971-6 411.000.856.53
Silvia Maria Brandão Queiroz 15.584.335-7 088.175.348-38
Alisson Julian Rhenns 5.589.424 064.331.279-08
Alvaro Feitosa da Silva Filho 6.214.820 089.542.074-05
Fernanda Bardichia Pilat Yamamoto 56.455.497-2 334.147.908-23
Rubens Bonacoro Casal del Rey 2143240200-23 006867403-19
Dimitri Feo Machado de Carvalho Fernandes 14.834.838-MG 106.721.316-33
Camila Rocha Schwenck 11.814.026-7 157.332.288-14

III - Procuradoria Fiscal:
NOME RG CPF
Alcione Benedita de Lima 30.566.866-3 270.155.968-57
Aylton Marcelo Barbosa da Silva 18.890.072 095.514.978-99
Carine Soares Ferraz 27.96.6067-4 268.256.698 -77
Danilo Barth Pires 17.128.257 215.752.958-65
Eduardo Lima Macambyra 15.678.173-6 083.592.418-13
Eduardo Walmsley Soares Carneiro 7.041.442 064.021.214-01
Elisa Vieira Lopez 11.354.065 051.829.776-46
Fábio Augusto Daher Montes 28.474.747-6 328.552.978-42
Fernanda Bittencourt Porchat de Assis 21.803.517-2 147.441.628-43
Geraldo Magela Reis e Souza 13.737.038 041.326.578-17
Janine Gomes Berger de Oliveira Macatrão 47.090.995-1 788.389.163-49
Leydslayne Israel Lacerda 8.506.389 050.005.926-89
Liete Badaró Accioli Piccazio 17.997.588-2 103.124.898-62
Maíra Gabriela Avelar Vieira 11.602.208 066.021.516-06
Marcia da Rocha Bueno 12.100.452-1 948.853.118-53
Mariana Rosada Pantano 30.338.344-6 303.672.648-97
Monica Mayumi Eguchi Oliveira Souza 52.535.000-7 097.588.388-73
Paulo Alves Netto de Araújo 17.531.448-2 107.460.408-30
Paulo Gonçalves da Costa Junior 13.998.622-4 088.405.858-18
Rafael de Oliveira Rodrigues 32.113.325-0 290.729.708-29
Rebecca Corrêa Porto de Freitas 33.477.495-0 317.703.038-39
Rodrigo Cesar Falção Cunha Lima de Queiroz 3.243.525 072.164.624-75
Valeria Martinez da Gama 10.420.576-3 135.943.558-10
Valquiria Reis 17.715.399-4 099.889.438-90
Vladimir Aguiar de Souza 30.674.761-3 306.883.328-03
Talita Leixas Rangel 21130651-9 137938327-75

IV - Chefia Núcleo - Fazenda Autora:
NOME RG CPF
Renata Capasso 21.396.510 146644588-727
Ana Paula de Sousa Lima Filomeno 16.271.590-0 093.663.178-39
João Guilherme Simões Herrera 29.613.869-1 308.566.898-58

V - Núcleo Administrativo:
NOME RG CPF
Camila Gonçalves Cabral MG-16.618.719 117.153.696-88
Carmen Sabrina Cochrane Santiago Viana 96002632076 625.151.603-87
Filipe Gadelha Diógenes Fortes 2.917.954 034.941.903-56
Iana Vidal Moraes Tibau Rigatieri 55.531.176-4 418.933.328-02
Daniele Cristina Morales 33.286.434-0 301.375.838-42
Cristina Mendes Miranda de Azevedo 7.628.789 066.671.816-40
Débora Sakamoto Bidurin 28.499.475-3 220.723.518-12
Fernanda Lopes dos Santos 33.546.165-7 223.561.078-19
Debora Stipkovic Araujo 17407989-8 147329358-85
Michelle Manaia Sanjar 29.635.440-5 356.659.408-36
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